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PORTARIA Nº 135/2014
                                 

Designa  Servidor  Para  Acompanhar  e
Fiscalizar  a  Execução  de  Contrato
Administrativo.

NELSON DALLABRIDA,  Prefeito  Municipal  em Exercício  de  Nova Ramada,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  em  atendimento  ao  Artigo  67  da  Lei
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, DESIGNA a Servidora Marcia Rozane de Marchi Corrêa
para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  Administrativo  Nº  83/2014,  firmado  pelo  Poder  Executivo
Municipal com a Empresa ACM Transportes Turísticos Ltda, tendo por objeto os serviços de transporte
com veículo de no mínimo 22 lugares e no máximo 38 lugares, a fim de levar membros do COMUDER
(Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural) nos dias 02 a 05 de Setembro de 2014 para as cidades
de Esteio e Canela; com saída no dia 02/09/2014 as 23hs em frente à Prefeitura Municipal e retorno no
dia 05/09/2014 em torno das 02hs no mesmo local.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA  RAMADA,  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL, em 26 de Agosto de 2014.

                     
                                      Nelson Dallabrida

                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se:
        
              Róges Adorian
Secretário Municipal de Administração


